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O Presidente da Câmara Municipal de Santo André, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do artigo 46, parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município de Santo André, 
promulga a seguinte lei: 

 
 

PROJETO DE LEI CM N° 38/2009 
 
 

AUTOR: Vereador DR. MARCELO CHEHADE - PSDB 
 

 
INSERE O INCISO XIV AO ARTIGO 83 DA 
LEI Nº 1492 DE 2 DE OUTUBRO DE 1959 – 
ESTATUTO DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 
 

 
A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 
Art. 1º Fica incluído o inciso XIV ao artigo 83 da Lei nº 1492, de 2 de 

outubro de 1959, passando a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 83....................................................................................................... 
 
XIV – licença para tratamento de saúde àqueles que, 

comprovadamente, estejam sob a tutela do Decreto nº 3298/99.” 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 3 de julho de 2009, 456º ano da fundação da 
cidade. 
 
 

 
GERALDO APARECIDO JULIANO 

-SARGENTO JULIANO 
Presidente 
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